
INDICAÇÃO Nº 
87
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, para recuperar o leito carroçável, no km 23, da Estrada Vicinal APIAÍ – BARRA DO CHAPÉU-SP. 
JUSTIFICATIVA

Considerando que a grande maioria de nossos municípios não consegue atender as demandas que lhes são necessárias, tendo em vista a escassez de recursos orçamentários,

Considerando a importância estratégica da Estrada Vicinal que liga Apiaí a Barra do Chapéu,

Considerando o precário estado de conservação do leito carroçável no km 23 da referida estrada, conforme comprovam as fotos em anexo,

Considerando que essa situação causa enormes transtornos aos seus usuários,

Indicamos a presente propositura e solicitamos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de que medidas urgentes sejam tomadas para recuperação dessa estrada no trecho acima mencionado, tendo em vista que se trata da via mais importante dos municípios de Barra do Chapéu e Apiaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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